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Ementa: Insere alínea j) ao inciso II do Artigo 8º da Lei  9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, estabelecendo que são dedutíveis, do 
imposto de renda pessoa física, os valores gastos pelo 
contribuinte, com cultura, em até 2% (dois por cento) do valor 
total devido. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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